LEI N° 1542/2001 DE 19 DE MARÇO DE 2.001

AUTORIZA O MUNICÍPIO A VENDA ATRAVÉS DE LEILÃO DO BANHEIRO CARRAPATICIDA.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:
Art. 1° - Fica o município autorizado a vender através de leilão o Banheiro Carrapaticida, pertencente ao Patrimônio Público Municipal.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Bom Retiro, 19 de Março de 2001.

JAIR JOSE FARIAS 

Prefeito Municipal
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Dirceu Nilo Bianchi
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